INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2011 – UCCI,  
09.09.11
Dispõe sobre normas de procedimentos para o Departamento de Obras dos órgãos da Administração Direta e Indireta. 

O Prefeito do Município de Francisco Beltrão, em conjunto com o Sistema de Controle Interno do Município de Francisco Beltrão, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 3.212/2005, de 09 de dezembro de 2005, em seu art. 5º. § 2.º e, 
Considerando a necessidade de normatizar, recomenda ao Departamento de Obras a adoção de procedimentos constantes desta Instrução Normativa na prática de suas atividades:
DETERMINA:

· Anexar ao contrato administrativo cópia do comprovante de inscrição da obra no INSS (quando necessário);

· Designar servidor responsável pelo gerenciamento, fiscalização, acompanhamento e controle dos contratos relativos a obras e serviços de engenharia;
· O setor de engenharia deverá manter arquivo atualizado contendo:
· Ordem de serviço;

· Garantia de execução conforme previsão contratual;
· Contratos e respectivos termos aditivos;

· Ato de designação de responsável ou comissão para fiscalização e acompanhamento da obra ou serviço de engenharia;

· Anotação de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – ART/CREA relativo aos projetos;

· Boletins de medição;

· Diário da obra;

· Termo de recebimento provisório da obra ou serviço de engenharia;

· Termo de recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia;

· Exercer controle sobre o cronograma físico-financeiro de execução das obras e serviços de engenharia, sob pena da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93;

· Conferir e atestar as medições dos serviços, sobre as faturas emitidas pelo contratado;
· Solicitar a emissão de nota de empenho, de acordo com o contrato administrativo e planilha de medição emitida pelo fiscal responsável;

· Monitorar prazos de execução e prazos de vigências contratuais;

· Documentos que deverão ser anexados as Notas fiscais de obras:

· Nota fiscal: original – preenchido todos os campos, inclusive descrição dos serviços executados, parcela (medição), local da execução, número do contrato e número da licitação.

· Nota de empenho;

· Certidões, atualizadas, de regularidade junto ao INSS e ao FGTS;

· Nos casos de obras que envolver mais de um processo licitatório para a sua realização mencionar na planilha de medição. Possibilitando o setor de obras cadastrar e correlacionar as despesas corretamente,  no módulo obras do sistema SIM-AM;
· Para liberação da última parcela será necessário anexar na nota fiscal:

· Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;
· Certificado de vistoria e conclusão da obra;
· Termo de Recebimento da obra;
· Demais Documentos:  Conforme cláusulas contratuais;
· A ausência de documentos constantes nesta Normativa acarretará o não pagamento da medição até que a empresa interessada providencie os documentos necessários.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 09 de setembro de 2011. 
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